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Aos três dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, reuniram-se por
webconferência, via aplicativo Google Meet, os seguintes membros do Colegiado do Curso de Engenharia
Civil: presidindo a sessão, o professor e Coordenador do Curso Danilo Bento Oliveira, o vice-coordenador
Daniel Moraes Santos, os membros docentes Gláucio Ferreira Loureiro, Eduardo Lourenço Pinto, Felipe
Isamu Harger Sakiyama e Ugo Nogueira Castañon, além dos membros discentes Guilherme de Souza
Mesquita e Luca Ramos Dias. Não houve nenhuma justificativa de ausência. O presidente iniciou a reunião
cumprimentando a todos e na sequência solicitou a aprovação da gravação da reunião, que foi aprovada por
todos. Em seguida submeteu a pauta da reunião à aprovação, que foi aprovada por unanimidade. Após,
passou-se às discussões dos assuntos da pauta: Assunto 01: Aprovação das Atas da 71ª Reunião
Ordinária (1886884) e 41ª Reunião Extraordinária (1950040): acerca desse assunto, o presidente
dispensou a leitura das atas, cujas cópias foram previamente enviadas para análise dos membros.
Submetidas à votação, as Atas da 71ª Reunião Ordinária, ocorrida em dezenove d e agosto e 41ª
Extraordinária, ocorrida em dezenove de novembro do ano em curso foram aprovadas por ampla maioria e
uma abstenção. Assunto 02: Referendar Pedido de Aproveitamento de Disciplinas fora do prazo:
concernente a esse assunto o presidente informou sobre o recebimento da solicitação de aproveitamento de
estudos, fora do prazo previsto no calendário acadêmico, encaminhada pela discente Karen Viana Soares.
Esclareceu que a discente relatou que cursou duas disciplinas obrigatórias no Campus de Diamantina, à
época da pandemia, e que, por displicência, acabou se esquecendo de solicitar o aproveitamento. Então o
presidente registrou que, considerando que a discente só precisa destas duas disciplinas para colar grau no
atual semestre, acatou, em ad referendum, o pedido para o devido aproveitamento de estudos, e procedeu a
abertura do processo. Assim, sendo apresentou o seguinte encaminhamento para votação: “Referendar
Pedido de Aproveitamento de Disciplinas fora do prazo da discente Karen Viana”: aprovado por unanimidade.
Assunto 03: Análise do IAE: no que se refere a esse assunto, o presidente apresentou a análise dos
resultados do Instrumento de Avaliação de Ensino IAE 2025-1, bem como as recomendações apresentadas
pela Comissão Própria de Avaliação (CPA), com base na análise dos resultados. Registrou que há uma
tendência na UFVJM em se tornar obrigatório o preenchimento do IAE, uma vez que há sempre um baixo
interesse no preenchimento do formulário. Assunto 04: Apresentação de Indicadores do ENADE 2023:
acerca desse assunto o presidente apresentou os indicadores de qualidade da educação superior, referentes
aos microdados do Exame Nacional de Desempenho da Educação Superior (ENADE), relativos ao curso de
Engenharia Civil, no ano de dois mil e vinte e três. O professor Danilo avaliou que, conforme os dados do
questionário do estudante, as atividades práticas do curso precisam ser melhor abordadas. O professor
Felipe argumentou que os dados do questionário traz informações de um ano, no qual muitos concluintes
passaram pelo período da pandemia, o que, segundo ele, trouxe reflexos negativos. Assunto 05: Plano de
Ofertas de Disciplinas 2026/1: a esse respeito o presidente registrou que não houve alterações do primeiro
ao sexto período, e que, do sétimo ao nono período houve pequenos ajustes de horários. Acerca do plano de
ofertas de disciplinas o professor Gláucio questionou se haverá nova apreciação de tal plano, caso haja a
aprovação da oferta dos cursos do ICET no turno matutino. Ao que foi respondido pelo professor Danilo que
sim. Então, não havendo nenhuma manifestação contrária ao plano apresentado o presidente propôs o
seguinte encaminhamento para votação: “Aprovação do Plano de Ofertas de Disciplinas 2026/1”: aprovado
por unanimidade. Assunto 06: Pedidos de Disciplinas de Verão: acerca desse assunto o presidente
informou sobre a solicitação de abertura de turma especial, em período extemporâneo, encaminhadas por
três discentes. Observou que há decisão deste Colegiado em acatar pedidos de aberturas de turmas
especiais somente para alunos que se enquadrarem em critérios específicos. Então o professor Gláucio
salientou sobre o Art. 64 do Regulamento dos Cursos de Graduação, que prevê as situações excepcionais,
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nas quais poderão ser ofertadas Unidades Curriculares em período extemporâneo. Após a análise de cada
pedido individualmente, o presidente apresentou os seguintes encaminhamento: 1- “A solicitação da discente
Victór i a Brendha Pereira Félix , para abertura da disciplina ECV166 Estruturas Metálicas, no período
extemporâneo não atende o Art 64° da Resolução n° 24/2025, que estabelece o Regulamento dos Cursos de
Graduação da UFVJM, por isso encaminhamos o indeferimento”: aprovado por unanimidade. 2- “A solicitação
do discente Dêmisson Renato Ferreira, para abertura da disciplina ECV336 Pontes, no período
extemporâneo não atende o Art 64° da Resolução n° 24/2025, que estabelece o Regulamento dos Cursos de
Graduação da UFVJM, por isso encaminhamos o indeferimento”: aprovado por unanimidade. 3- “Informar ao
discente Nérisson Caldeira dos Santos sobre as alterações do Art 64° da Resolução n° 24/2025, que
estabelece o Regulamento dos Cursos de Graduação da UFVJM, para que ele enquadre sua solicitação de
abertura de disciplina em período extemporâneo ao referido artigo”: aprovado por unanimidade. Ainda, o
presidente propôs o seguinte encaminhamento para votação: “Caso o discente Nérisson comprove em até
dois dias úteis, as questões que envolvam o Art 64 da Resolução n° 24/2025, que estabelece o Regulamento
dos Cursos de Graduação da UFVJM, fica aprovada a abertura, em caráter excepcional, da Unidade
Curricular ECV336 Pontes durante o período extemporâneo”: aprovado por unanimidade. Assunto 07:
Pedido de Prorrogação de Prazo de Defesa de TCC: acerca desse assunto o presidente expôs o pedido
encaminhado pelo discente Nérisson Caldeira dos Santos, que em consenso com o seu orientador de TCC, o
professor Guilherme Piva dos Santos, solicita a prorrogação do prazo para a defesa do TCC para o dia
quinze de dezembro de 2025. Não havendo nenhuma contestação o presidente apresentou o seguinte
encaminhamento: “Pedido do Discente Nérisson para prorrogação de prazo de defesa de trabalho de
Conclusão de Curso para o dia 15/12/2025”: aprovado por ampla maioria e uma abstenção. Assunto 08:
Atualização do Projeto Pedagógico do Curso: em relação a esse assunto, o professor Danilo informou
que os trabalhos da comissão composta para a atualização do Projeto Pedagógico do Curso estão em
andamento e que algumas alterações estão sendo propostas. Informou ainda que em breve as propostas
serão encaminhadas ao Colegiado para avaliação. Nada mais havendo a tratar, o presidente deu por
encerrada a reunião. Para constar, lavrou-se a presente ata, que após lida e aprovada, será assinada por mim,
secretária, e pelo presidente da sessão.

 

Gianna Cláudia de Castro Reis - Secretária

Danilo Bento Oliveira- Presidente

 

 

Documento assinado eletronicamente por Danilo Bento Oliveira, Coordenador(a), em 03/03/2026, às
11:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Gianna Cláudia de Castro Reis , Servidor(a), em
09/03/2026, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1969780 e o
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